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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI ng 2 327 d. 10 de novembro de 1964. 

IMPL 
FI.!Pl:... 
.,.,Jlti., 

Abra no !rollouro do Eotodo o cri 
dito eepeciol de Cri! 1.500.000,00, para 
o fim que especifico. 

o PllESIDEI'lTE DA ASSlll!BI,;;lA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 1 . . 

Foz slIbor que a Assembléia Losislativa de Eotado d~ 
ereta e eu promulgo noa termoo do U 2Q do artigo 16 da 
Constituição do Estado o soguinto lei 1 

Artigo 19 - Fico aberto no TeBOuro do Estado, um -
crédito espeoial de Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão, qui 
nhentoa mil cruzeiros) de atinado • auxiliar o GinBs10 C~ 
moreial Santo Afonso da 01dode de Bela Vista. 

•• • ParQ~o únioo - O crédito ! que reP9rta o artigo 
sntor10r sera pg110ado na construçao do Ginásio aoiaa me~ 
010nodo. 

Art~go 2a - As despeao8 decorrentes da preao!!~ lei 
correrão a conto do excesso de arrecadação que os icee 
técnicos 9utor1zam prever e sua execução independe d. r~ 
gistro previo no Tribunal de Conta0 do Estedo, 

Artigo~;g 
sua publicaçao, 

• • - Esta lei entrere em_vigor na da~a 
revogadas as d1sposiçoes em contrario. 

Anse~bl~ia Legislativo do Estado, em Cuiabá, 10 d. 
novembro de 1964. 

YL FERBAZ 
Presidento 
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